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 ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO GOVERNADOR


VETO MANTIDO – OFÍCIO Nº 023-GP-ALE
MENSAGEM Nº 13/2016.                                                        Maceió, 22 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos dos arts. 89, § 1º, e 107, inciso V, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 133/2015, que “Dispõe sobre a Política de Tratamento de Doenças Raras no Estado de Alagoas e da outras providências”, pelas razões que se seguem:

Razões do veto:

A proposição em análise, de autoria do Poder Legislativo, apesar de louvável em seus propósitos, obriga o Executivo a instituir um sistema estadual de tratamento de doenças raras desvinculado das normas gerais traçadas pela União, inclusive com a disposição de requisitos para a contração de profissionais, pelo que se apresenta como formalmente inconstitucional, por afronta à competência privativa do Governador do Estado, nos termos do art. 86, § 1º, inciso II, alíneas b, c e e, da Constituição Estadual.

Ademais, o Projeto de Lei apresentado, ao contrariar as diretrizes disciplinadas pela União, desconsiderando, inclusive, a possibilidade de regionalização dos centros de referência (arts. 10, I, e 15, I, da Portaria nº 199, de 30 de janeiro de 2014), ou estabelecendo um percentual diverso daquele fixado no art. 3º da referida Portaria para definir doença rara, viola normas gerais sobre a matéria, especialmente a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, mais precisamente em seu art. 16, III, a, fato que resulta em invasão da competência atribuída à União Federal e leva a sua inconstitucionalidade formal por ofensa ao art. 24, XII, e § 1º, da Constituição da República.

Por fim, a medida cria despesa obrigatória para a Secretaria de Estado da Saúde sem quantificação dos recursos necessários nem previsão orçamentária, tratando, inclusive, de suplementação, o que contraria as normas que disciplinam as finanças públicas, resultando em inconstitucionalidade material por afronta ao art. 167, I, da Carta Magna.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o Projeto de Lei nº 133/2015, por inconstitucionalidade formal e material, as quais submeto à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Governador
Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ DANTAS LIMA

Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.

NESTA

Publicada no DOE do dia 25/1/2016.
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